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LEI NO 2.865, DE 30 DE MAIO DE 2023.

Altera a denominação de Escolas Municipais
Rurais, revoga as Leis Municipais no

333/1985 e 37711987

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de
Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío Fica alterada a denominação da Escola Rural Municipal Novo
Progresso, que passa a denominar-se ESCOLA MUNICIPAL RURAL NOVO
PROGRESSO.

Art. 20 Fica alterada a denominação da Escola Rural Munícipal Souza
Naves, que passa a denominar-se ESCOLA MUNICIPAL DISTRITAL SOUZA NAVES.

Art. 3(, Ficam revogadas a Lei Municipal no 333 de 17 de abril de 1985 e a
LeiMunicipal no 377 de 02 dejulho de 1987.

Art. 4(, Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação

Marmeleiro, 30 de maio de 2023.
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